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Parecer Unificado   
 

Parecer das Comissões de Justiça e Redação e Finança e Orçamento, ao PPrroojjeettoo  

ddee  LLeeii  nnºº  3344//22002211  ddoo  CChheeffee  ddoo  EExxeeccuuttiivvoo,,  oo  SSeennhhoorr  pprreeffeeiittoo  JJoosséé  BBaarrttoolloommeeuu  ddee  

AAllmmeeiiddaa  MMeelloo  JJuunniioorr,,  qquuee  oo  ddiissppõõee  ssoobbrree  oo  ppeerrcceennttuuaall  mmááxxiimmoo  ppaarraa  aa  ccoonnssiiggnnaaççããoo  eemm  

ffoollhhaa  ddee  ppaaggaammeennttoo  aattrraavvééss  ddee  eemmpprrééssttiimmooss  bbaannccáárriiooss  aattéé  3311  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22002211,,  

rreevvooggaannddoo  aa  LLeeii  MMuunniicciippaall  nn°°  11..770099//22000055  ee  ddáá  oouuttrraass  pprroovviiddêênncciiaass..     
      

                      O referido Projeto 34/2021 é bastante relevante, pois visa conferir 
melhores condições aos servidores e empregados que necessitem de aporte financeiro, 
principalmente, nestes tempos difíceis pelos quais vivenciamos em face da pandemia. 
Além do mais, está em conformidade com a Lei Orgânica do Município dos Palmares, o 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, e demais dispositivos constitucionais e legais, 
por isso submete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores este Projeto de Lei. 
 
    Assim, o Projeto encontra-se devidamente apto para votação, vez 
que atende os princípios legais, pugnando estas comissões por sua tramitação. 

       

      Face ao exposto, emitimos nosso parecer FAVORÁVEL e com sua 
livre e devida tramitação no Plenário desta Casa,  propondo aos nobres Vereadores que 
a matéria seja votada em 1ª e 2ª discussão e votação, com redação final.  

  
     É este, portanto, o nosso Parecer.   
 

Sala das Comissões em 03 de agosto de 2021 
C  

Justiça e Redação 
 
Presidente: ____________________________ 
 TThhiiaaggoo  PPaattrríícciioo  SSiiqquueeiirraa  ddee  OOlliivveeiirraa  

 
Relator: ___________________________ 
 JJoosséé  RReeggiinnaallddoo  ddee  AAllmmeeiiddaa  MMeelloo  

 
Vogal: ___________________________
 AAbbrraahhããoo  JJoosséé  ddooss  SSaannttooss  
 
Finança e Orçamento 
 
Presidente: ________________________ 
 WWiinnddssoonn  CCoossttaa  ddaa  SSiillvvaa  

 
Relator: ___________________________ 
 JJoosséé  RReeggiinnaallddoo  ddee  AAllmmeeiiddaa  MMeelloo  

 
Vogal: ___________________________
 FFrraanncciissccoo  ddaa  SSiillvvaa 


